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Da Sociedade.

AllTIGO PRIMEIRO.

A O iCllade dcnomina- c: Sociedade defensora
da Liberdade e loclepeodeocia acional.

ARTlGO II.

Elia tem por (im manter a Con titnição do
Imperio, a fórm<\ do Governo c -tabelecido, e
a glorio aRe" ) ução do dia ele oe Abril:
1° u t n tando por torlo o - meios legAes a Liber
dade, e lodep odenc13 da ionaI; auxilÍ'lnoo a
acção uas Anlorioades Publicas. tooas as ,'ezes
que nccessal io fôr. a bem da manulpoção da
ordem e da tránquiltidade do Municipio: 2° des
pettando a acçâo de as mesmas Autoridades
por meio de Representações, Petições, ou kvi-
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SOS I quando ElIas e mn trem frou'{u::, 011 oes
lcixadns: 3° partioip.lUclt) ao Governo o cI sleixu,

frou.xidão. ou connivenrin da p:lrte da me mas
Autorid,ples. a fil'n dt: I'em ch'lmada á Res

pou abilida,JC': 4° vi.., i ll'l I obre a c ncta ob·
serv~ncj,l. e exeeu.'ioe da' L i::;: 5° oppondo

hn la hart'p.i ,'a fortll no perfi los cle i ni os , .e

tnma rio' R stanr. 'Iore , pelos m i que es
tiverem ao sell ulc Inca: e outro- sim procurará.

promover a ins,trucção publica.

A:RTlGO UI.

A Sociedade pr-ocl1rará corresponrler-se não só
com as ontra, Sociedades da me 'na natureza ..

que e estnbe1p.cerf'1O em.qllalqner ponto da Pro
vincia 011. róra Iplla., COIllO t mbem com quaes.

ql1cr pe so" que possão informa-la dos sue.

cessos occurreute .

CAPIT LO II.

Da c.omp,osição d~ Sociedade.

ARTIGO IV.

A Socierbde Defensora da tiberdacle e ln..
dependencia acion 1 compõe-se ue hum nu
mel'O illimitado ue Socios.
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ARTlr.O V.

H,t"m r.omelho ompo.lo ele trpzf' Mf'mbros;

da ,ocil'c1 II" leito á plllralidade OP \1:1(. re

L'lli,'a d ",oeio prf' eot', ',n', re,f'nlará a ."0

ci(·dade. e ri urará pnr f', p'n,:o ele /HlIlI ~ 1100',

'findo ° qllnl, Foceder- 'e-ua á no a Eleição,.

C PIT LO UI.,

Da Eleiçio e Attributos do Conselho.,

A'RTlGO VI.

" .

Eleições 00 Con.elho el verão ser f('ita!f no

priml'iro de J<'D iro. O Pre i It'lde o fara ab 'r

por o io ele aoouncios, affixados nos lugares

mais p ublicos.
ARTIGO VII.

No dia aprazaelo para a eleiçao, cada Socio

apre eolará huma lista as ignada, contendo os

nOlll:, rios Membros' que devem compôr 0

Conselho.
ARIIGO TUI.

O Coo dho, apenas in tnllat1o. nomeará'Hum

Presidente, hum Vicc Presidente, hum primeiro,
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hum segunrlo, terceiro, e quarto Secretarios,
e hum Thesourciro.

ARTIGO IX.

Os funccionario , de qu trata o :..rtiao ano
tecedente, menos os dous ulLimo . ecretarios,
devem reunirem suas elciçõ a maiol+ ab 0

luta de votos dos ~len)bros do Cons lho: não
se tendo manifestado esta maioria no primeiro
escrutinio, elJe correrá entre os do tiS que ob
tiverem maior numero de otos t e será eleito
o que reunir a maIOrIa.

ARTIGO X.

A' excepção do Presi(Jentc. e Vice-Presidente,
que devem sempre ser tirados d' nlre os lem
bros do Conselho, pódem os outros ser tirados
de dentro <leste, ou só do seio da Sociedade. 'o
caso de sahirem eleitos para Secretarios, lem
bros fóra do Conselho, teráõ stes i~lIalmellte

te voto; e faráõ parte integrante <lo me mo 00

Belho. As fnncçoes de hlln e de outros duraráõ
tanto quanto as do Conselho: todos podem ser
reeleitos.

ARTIGO I.

A,O Conselho eompete: 1 Q delib rar sobre to
t}os os ehjectos pertencentes á mesma Sociedade:
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30 inrlical' as ma-terin de q II se d/we occupar o

corp,) 0,1 o i dafte qll r em 'ljocas oroinaria5,

quer rn exlraorúiuarias.

ARTIGO XII.

"

. f n ções do Pr id nle fio: abrir e n er-

rar a 'o s d C n 1/" ; dirigir a di cu O

pI' pôr o que deve er lido ou po em deliba..

ração; manler a ordem, e . u 'pender a e 5<10,

quando o jlllg r cOlwani ute, para ob iar desor

dem; pro lamar as dtlci ües do Cou lho; no

mear ComID' Ó s; sal o para o ca o ,em q'ueo

Goo dilo ntend r.qu de\' lO s~r Dom adas por
escruLínio, para aujo fim (' qu r se o pedido de

hum L mbro, apoiado pOrt q.qaLl'o ; convocar as

5 õe, orf!iuarias, e extr-aol'dinarias, quando

coo ier; a igoar as actas, e r oluções do .00

selho: o Pre idenLe hft igualmente autori aoo a

empregar, 011 fazer mpr gar os lembro da So

ciedade, que j.ulg< 1\ COIlV ni nte, para e obte

l'em os 6.0' para que Ci in tiluida. O ic -Pre-

idenLe exercerá as mesmas fuoccoes em sua falta ..
ARTIGO XIII.

o primeiro Secreta ri , (} em sua falta o se un

do, ::el'a o canaJ de commlloica(,ão enLr a o io

dade C seus Membros não prl"5entes, ou outras
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pe oas e Sociedades, com quem houver de cóm

municar- e: elie he ao mesmo tempo oarchivista.

ÁRT1GO XIV.

o prirneit·o e segundo Secretarias, ajudados
dos outro ·d·us, dividirão o trabalho otre i,

ou retligiml a act s, ou apurando votos etc• .,
como lhes convier.

ARTIGO XV.

Ao Thesoureiro compete: receber a entrada
de cada Socio, que será de dous mil r i , e a
quota mensal de Irezento r i , fazer as de pezas

que occorrerem, pedinrlo autorisação ao COI'l

s.elho para poder de pender, e dará coutas na
primeira Se 'são trimensal: elle terá a seu cargo
hum livro. em que tenha lançada a coota corren
te da receita e deslJeza da Soei ciacie. O Thesou
re.iro terá assento cm Conselho. Oepois da posse

iuformará a Sociedade do staJo da Thesourar.ia.

ARTIGO XVI.

O Sacio que não tiver contribuido com a sua
q\lota por espaço de hum :lIlUO sem cau a justifi

cada, entende-se que uão quer fazer parte da
Sociedade.
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ARTIGO XVII.

'Haverá hum continuo ela nomeação do 'Presi

dente com a g\'atiucaçao que o Conselho arbitrar.

"Al\Tl~O XVIII.

Nenhum Uembro pod rlÍ accumnl:H aomcsmo

tempo dous dos empr gos nuneiados no artigo

eito.

C PIT LO IV.

~uali1icação, Adnili ão, e Expul -o do. ocios..

ARTIGO IX.

Para ser recebido Iemhro da Soeiellade he
preei o: 10 não se Lp\' mosLrado inimigo da Li

bcrclnde e Indepeud ~nd:l aciollul: 2 0 ter bons
~o tume , e meio hOlw.to de ub isteneia.

A uhoras tambem são ac1millic.1as para a So-

ciedade.
ARTIGO XX.

Os novos Candidatos serlÍó proposto por al

guns dos .... o~ios : e hn erá bUlfla COO1tlli 'são de

Exame, ou Qualificaçao composta iudistiDe~~-

2.
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mente dos Socios de fóra ou ele dentro do Canse·

lho: e &erá aadmissào fcita por vutação elO escl'\l

tinia secreto.

ARTIGO XXI.

Haverá hum 1ivl~? par a in. cripç;io (los ociO'S,

rubricado, e encerrado pelo Pre identc.

ARTIGO XXII.

He criminoso para a Socip.clade, e orno dI ex·
cluido d'Ella: 1 0 0 Socie, que e ri durar inimi·

go ela Liherd<lde e Indef)f·nrl ncia aeio n, 1. tra

m<:lIldo, ou concorrelldo c1ir'cta ou indirecta

mellle pAra a restanração do Duque de BrAgAnça

ao Trono Br<lzildro; e tambem o que fôr '00

vencido dv abomiua\'l'l trafico de introduzir ne

gros 00 lmpt:rio. r c1uzilldo~o á scravid.io, coo·

traria á Lei. e aos fills da Sociedade; 2-° o que fÔl'

perturbarior do ocego Publico; J O o que f&r coo·

veoci:lo de ca umniádor na pre nça da '- ode

elade: 4° o que tiver sido banido por ~eotença :

5° o que infringir de proposilo tleliberado os

Estatuto em materi.) grave principalmente pcr~

turbando gravemente a orclem da Sociedade.

ARTIGO XXIII.

,
-Para a cxpolsã1> de q'u'alqu-er Socio reqner-se ,

. que es:ta seja indicada por-hum elos iel1íbros 'do
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o.nselho, d(;c1aranr1o OS motivos que a is o o
get~r linão; quP a Commi sijo pncarr<>gada do
e 'lime <ln i;ldmi'são dO!1 Soc'o. () tatpl)('m o cu

parecer sobre a xpul-ão propo ta; e e la será

eecirlida ~aso ni. uncordem dons terços dos
votos dOi l\lenlbl'os p c ente

ART1GO "XXIV.

o fembro expuL o lerá appellação para o pri
meiro Coo 'elho, qlle se "pguir ao que o tiH>r iul
~~~o : se o lembro ('xpul o Dão app Uar, ou se
s 'e Coo elho COI 61' ar a enlença, o .cu nome

&erá ri. cado <lo ca~alog{) dos oeio. decl~rando

. e no livro QPS asseutos o moti,'o díl 51.la ex
. J .

plllsão.
ARTIGO "XXV.

Haverá na Socie~adebum quadl'o, onde se lan
cem os nomes dos que f~rcm expul o~ com,
oli !1em declaração da l ulpa, conforme a gravida
de do caso.

ATITlGO XXVI.

o Mempro ~xpuls~ pão poderá tornar a per:
ten<:er á ~ociedade.

A TIGO XXVII.

Qu lquer Socjo poder-se-lIa. livremente des

'gar da SOj:.eda~e t particip~~dp aQ Prc5jden~e/



( 12 )

para o f!1Zer sciente ti • ocit>c1ad , quP. dafJllf'tlll

época em diante - r1eixa de' fazpr part tlpJl t

mesmo sem de~l.Jrar os motivos que p ra íSS8

teve.

C-APlTUL V.

Da Ordem no. Trabalho••

ARTIGO xx tn.

o Conc;plho lIa Socipdade cplebrará Se são em

o prim ir Ooming de cat!o III z: e qualldo

occorra algum inconveniente, se tran,ferirá a

Ses'âo P"NI o OOlllillgo eguinte: hav ...rá. 'fio

extraol'</inaria tonas as VeZp.8 que as~im o exi.,

girem os n gocios.

ARTIGO XXJX.

As Se sões AO Con<;elho cráõ publicas ou

privada-õ segundo a naturf'za na IIldteria de ÇJue

se houver de lratlr: para fJue ejão pri adas

he mister requl'rimento de qualquer Membro..

apoir' lo pela mehl.lC' d'o' ~h!rnbl'os pre.ellres:

ás Sessões privadas não assistem os que mio sào

Socios.
ARTIGO XXX.

As Sess·e~ IJurarãõ Ilnas horas; mas po<1 m

ser prorogadc.ls ~ quando fôr requerido por qU.,l -
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quer MC'mbro, apoi< do por seis dos Membros
presf'ole ; não se podf'rá Cf'If'1>ral' Se ~.o, em

que • àc1wm pr enle. melade, e mais hum
dos l\1embros cio <':oo ..elbo.

ARTIGO X xr.

QI1:lnc)o e 3chf'm presente Membros up

pIente ,qll eráo os il1lnwoiallils enJ olo.• até
:1 melaóe <lo nllmpro (Io~ COrl. Iheir(l effi clivos,

Vlrao SUl'pl'ir a falta que ho ,'erem, para

completar-se o Con elho.

ARTrr.o XXIII.

A orrlem nos trabalhos da Sociedade he o

seguinle' :
I ° ]~ itura da Acta ela e5sáo ante pdent ,

que s rá ubmettida á approvaçào elos l\I mb ..o~
pre enlps.

.2° leitura da corre!lpOD encia da Socierlade.
3° Relatorios, ou Pareceres de commissões.

4° Ordem do dia.
5' C mmllni ação voluntaria, ou Ine i açõps

da parle dos fembros do Con~e)ho ou ela ~o

ci <lade sohre qu Iqu r ob; ln, que diga 1'1:5

peilo á Sociedade ou a eu fins.

ARTIGO XX III.

Tocla a 3rt , d pnis de> lida p ap "OWlOa·
pelo Coo elho, será- irn1l1etlialauICute a~sjtínada,
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pelo Pr~sid ntç ~ Secretario q,uy a flVeJ: ~s,.

Cl'iplp.

•
O primeiro Secretario deve dar parte á So

ciedarle , se o JYctpeis que existião em poder

~~ seu antecessor lq forào elll.~re lICS por In
'Venta rio:

Toda a proposlçao. glle se hpuver de faze~

á Sociedade, será e cripta e assignada por seu
Autor ou Autores.

ARTIGO XXX VI.

As questões propostas á Socieclud sedó dis
('utidas, segundo a ordem de sua uI,ltiguidade,
salvo I) c'lso de urpenc.ia.

ARTIGO XXXVIJ.

. Nas discussões será adoptado o Regimento da

Camara dos Deputados, na parte que fôr ap,,:
plicavel segundo a decisão do Conselho.

ARTIGO XXXVlII.

Ue Ij.Vfe a. qU:JJq~er ~.o.cjo in(}ic;lf o que julgar
utü á S@cied<}dc,; mas n&o s.en~Q à-lemhro do
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eonselho t a SUa ilnnicação, ou Requerimento irá
primeiramente a h lma Commissâo, e só sobre

proposição oesta ~erá aumittida à disoutir e

votar.
ARTIGO XXXIX.

Os l\Iembros cla~J~ommi sões t ainc1a que não
pprlençâo ao Conselho, ron m discutir a ma

teria sujeita, e votar sobre ella.

ARTIGOS ADDICIO AES.

J. O Conc:plho na 'ocirnade fira autori aào
a alterar o' E (atlllos . Ó no fim ne cada anno:
para f' Se' fim nomear- e-ha huma commissâo
d tres J mbro para o examinar, e propôr
ao Con t'lho que artigo, ou artigo ~ julga con
venirnte reformar.

§ l° Conformando-se o Conselh() com a ne

cessi::l de da reforma, nomear· se-ha ou Ira com

mis ão para r nigir de novo os Estatutos com
as r('formas que julgar convenientes, ficando·
sujeitas á approvação elo novo Con elho.

§ 2° ão e con inera reforma qunlquer ar
tigo puramente addicional, que se julgue con
veniente adoptar.

§ 3° As com missões de que falia ? artigo
primeiro, e § r primeiro) serão nomendas por
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escl'utioio; e n10 poclcl'áõ pertencer li segunda
os 4ue tiverem· ido da primeira.

Mungul'atíba 13 d'Abril de 1 ti3 •

Francisco Alvares Tei:r;eira Rllbião,

Pre idente.

Antollio Corrêa de Çarvallto,

l' ecreturio.

Rb de Janeiro. I'yp. lmp. e Consto de SeIGNOT-PLANCflER. e t:.&-IS:,..

51/0630 o3l- C l..L
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